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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 1/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

SERVIÇO ADMINISTRATIVO - CEST-PE 31/12/2025 00:00 113801 MARCANTONIO DOURADO

Descrição sucinta do objeto

Contratação de Empresa Especializada em Apoio Administrativo.

2. Justificativa de Necessidade

Considerando que o contrato Pregão nº 02/2023 (SEI  59403.000201/2022-31), objeto da contratação de empresa especializada na Prestação de
Serviços Terceirizados de Apoio Administrativo para esta Coordenadoria, uma vez que a empresa  MINUTA COMUNICAÇÃO, CULTURA E

 que estava com o contrato nº 15/2023/DNOCS/CEST-PE, o referido ajuste foi extinto pelo decurso do seuDESENVOLVIMENTO SOCIAL LTDA,
prazo de vigência.

Considerando a precariedade de servidores desta coordenadoria e consequente acúmulo de serviços por conta das diversas demandas internas e
externas, sem poder contar com o apoio dos funcionários terceirizados, pois estamos sem contrato para tal mister desde o dia 06/01/2025.

Considerando o Ofício nº 09/2025/CEST-PE (1833693)  em Processo nº 59403.000013/2025-55 exarado   pela Coordenadoria Estadual em
Pernambuco, que solicita a realização de contrato emergencial pela CEST/PE, por pelo menos 06 (seis) meses, prorrogáveis até a conclusão do
certame licitatório em trâmite, para contratação de empresa de terceirização, em face da precariedade do número de servidores ativos e da extinção
do contrato de terceirização até então vigente.

Considerando  que  a contratação emergencial, em nada servirá de óbice ao atual Pregão Eletrônico. Visto, seguir em correlato andamento até que
empresa licitante cumpra condições legais e financeiras e se torne vencedora  do processo licitatório.

  Em consequência do supramencionado,  em razão de interesse público e das necessidades desta Coordenadoria Estadual do DNOCS   em
obter  experiência e habilitação dos profissionais da empresa a ser contratada em que os profissionais  sejam remunerados pelos pisos salariais das
respectivas categorias.

Faz-se necessária a contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua, de apoio
administrativo e atividade auxiliar, uma vez que a instituição não dispõe de recursos humanos suficientes ou, até mesmo, não dispõem no Quadro de
Pessoal Efetivo para a execução dessas atividades que são necessárias para o desempenho das atividades de responsabilidade da CEST-PE.

Consequentemente, por isso, este SETOR vem solicitar que sejam adotadas as providências administrativas cabíveis para a CONTRATAÇÃO  EM
CARÁTER EXCEPCIONAL POR DISPENSA DE LICITAÇÃO,  de empresa especializada para prestação de “Serviços Continuados

até a conclusão do devido processo licitatório, por pelo menos 06 (seis) meses, prorrogáveis até a conclusão do certame licitatórioAdministrativos​", 
em trâmite, nos moldes do art.75, inc. VIII, a Lei nº 14.133/2021, ponderando que os referidos serviços são essenciais para esta Coordenadoria
Estadual em Pernambuco - CEST-PE.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 Outros Serviços De Negócios, Técnicos E Profissionais Secretária 7,008.229,86 57.609,02
2 Outros Serviços De Negócios, Técnicos E Profissionais Secretária 8,005.434,51 43.476,08
3 Serviços Administrativos Do Governo Prestação de Serviços de Apoio Administrativo 8,003.427,41 27.419,28
4 Serviços Administrativos Do Governo Prestação de Serviços de Apoio Administrativo 1,003.419,18 3.419,18
5 Serviços De Instalação Instalação / Manutenção Elétrica - Predial, 

Industrial
1,005.068,56 5.068,56

6 Serviços de manutenção e reparo de produtos fabricados 
de metal,maquinaria e equipamentos

Serviços de instalação de equipamentos de ti 
(computadores e seus periféricos)

1,003.883,51 3.883,51

7 Serviços De Agências De Empregos E Fornecimento De 
Pessoal

Prestação de Serviços de Motorista 3,005.250,05 15.750,15

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ARNALDO JOSE CARNEIRO LINS
Chefe do Setor Administrativo

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Contratação Emergencial MARCANTONIO DOURADO 28/02/2025 16:30
2 CONTRATAÇAO DE EMPRESA TERCERIZADA ADEILDO JOSE DE SOUSA 28/02/2025 16:22
3 Contratação Emergencial ARNALDO JOSE CARNEIRO LINS 28/02/2025 16:21
4 .... ADEILDO JOSE DE SOUSA 28/02/2025 16:20
5 Contratação Emergencial ARNALDO JOSE CARNEIRO LINS 28/02/2025 16:18
6 Emergencial ARNALDO JOSE CARNEIRO LINS 28/02/2025 16:17

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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